
DECRETO Nº 10.839, DE 23 DE NOVEMBRO DE
2016.

NOMEIA MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA
MULHER

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições e com fundamento no art.
47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, bem como com o disposto na Lei nº  5.193, de
17 de outubro de 2008 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº
1990039/2016, DECRETA:

 Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, na
forma a seguir:

I - Representantes de Órgão Públicos:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Aline Zanchi Mahieu
Suplente: Dalva Frazen Godoi
b) Representantes da Secretaria de Estado da Segurança Pública, através da Delegacia de
Polícia de Proteção à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso, sediada em Itajaí
Titular: Maristela Koche Rigueira
Suplente: Gabriela Chrestani
c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Zulmira Pezzini Paes
Suplente: Vanilda da Costa Arruda Souza
d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Daniela Christiane da Silva dos Santos
Suplente: Mary Christiane Simas
e) Representantes da Fundação Cultural de Itajaí
Titular: Sirlei Jussara Covolan Malburg
Suplente: Sueli Pereira Miranda
f) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego e
Renda
Titular: Denise Maria Reig
Suplente: Neusa Conceição
g) Representantes da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Temáticas
Titular: Ana Maria Rivero Saes
Suplente: Vladimir Igor Scharks Chagas

II - Representantes de Entidades Não Governamentais
a) Representantes da Associação do Câncer Amor Próprio
Titular: Cibele Aparecida da Silva
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Suplente: Teresa Raimundo de Faria
b) Representantes da Associação Grupo Mariama
Titular: Maria da Graça Souza Raphael
Suplente: Alessandra Cristina Oliveira
c) Representantes da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI
Titular: Ana Cláudia Delfini Capistrano de Oliveira
Suplente: Maria de Lourdes Alves Lima Zanatta
d) Representantes do Instituto Crescer
Titular: Sandra Mara de Andrade
Suplente: Jucimeri Krauss Rosa
e) Representantes do Instituto Reciclavale
Titular: Marli das Dores Martins
Suplente: Nilza Maria do Amaral
f) Representantes do Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação
Titular: Maiara Moura
Suplente: Kelly Annie Nardi Pereira
g) Representantes da União Brasileira de Mulheres - UBM
Titular: Alexandra Cambrui Gonçalves
Suplente: Simone Valéria Pereira Caldas

 Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de novembro de 2016.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal

IVAN LUIZ MACAGNAN
Procurador-Geral do Município
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